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29-Lorenzo de Oliveira Sales-415403303- Irmão matricula-
do no mesmo ciclo- 

1-Lorenzo Roim Dalla Costa-35.947.397-0-
20-Lorreny Conceição de barcellos -574096863- Irmão 

matriculado no mesmo ciclo- 
40-MAELY ROSAURA SILVA FLORES MELENDEZ-V447470Z- 

Irmão matriculado no mesmo ciclo- 
51-Malik Fernandes Alves-25.827.834-1- Irmão matriculado 

no mesmo ciclo- 
36-Manoel Costa Monteiro-24586876-8- 
24-Marcelo Anthony Pedroza da Silva-20.726.802-2 SSP/SP-
62-Maria Clara Alonso Sandes-28979660-
46-maria luisa luz morales-12692626-8-
32-Mariana Holbut Florencio da Costa-30.932.690-4-
48-Maya Rabelo Saro Amaro-44109118-0-
17-Melissa Derani Moraes dos Santos-25.188.333-4 SSP/SP-
55-Moises Castelane Dias Soares-rg 28432932-0-
12-Olívia Aparecida da Silva Lazarini-287252231-
18-Olivia Miwa Idehara Obase-27123463- Irmão matricu-

lado no mesmo ciclo- 
23-Otto Nascimento Michalski-11309299-3- Irmão matricu-

lado no mesmo ciclo- 
9-Otto Portes Damineli-32862154-7- 
60-RAUL FLORENTINO BIONDO-43.737.595-X-
52-Rodrigo Mello Costa Minas-320359220- Irmão matricu-

lado no mesmo ciclo- 
11-Roger Labritz Losew Weber-208570287- GÊMEO - Lucas 

Labritz Losew Weber
34-Sarah de Souza Ribeiro-30.128.381-3-GÊMEA - Alice de 

Souza Ribeiro
57-Sofia Schulz Sanchez-53.133.622-0-
26-STELLA DE SOUSA FRAGOSO-34.788.885-9- Irmão 

matriculado no mesmo ciclo- 
43-Théo Teixeira Ferreira-28496791-9-
22-THIAGO DE LIMA -232054782- 
39-Thomas Sena Fernandes -29853776X-
2-VITOR DOMINGOS FERREIRA-23654641-7- Irmão matri-

culado no mesmo ciclo- GÊMEA - VALENTINA DOMINGOS 
FERREIRA

42-Yasmin Alexandre Araújo-27492297-6- Irmão matricula-
do no mesmo ciclo- 

Categoria III: 1/3 (um terço) das vagas para inscritos não 
abrangidos nos incisos I e II.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO-NOME COMPLETO DO CANDI-
DATO- NÚMERO DO DOCUMENTO DO RESPONSÁVEL- Irmão 
Gêmeo- Irmão matriculado no mesmo ciclo

255-ALEJANDRO FERNANDO CANO RONDAN-V339330-H-
114-Alexandre Araujo Volpe Peres-47.284.232-8-
249-Alice Baroni Costa-484668614-
46-Alice Holanda Nunes-439755657-
273-Alice Nascimento costa -525472836-
225-Alice Parro Luccas-34.125.681-X-
13-Alice Rodrigues Chaves-44.448.943-5-
282-Alice Silva Santos -66.185.234-9-
49-ALICE VITORIA DE CARVALHO NEVES-3005491-
136-Allice Sayuri Miwa dos Santos-494495364-
192-Amora Westin Teixeira Gomes-MG-11.280.368-
3-ANA CLARA MIRANDA NASCIMENTO-332321629-
215-Ana Clara Nasser de Miranda-24906890-4-
83-Ana lara dias rodrigues-415395902-
88-Ana Laura Carneiro Ferreira-56764642-
39-Ana Olivia Oliveira De Holanda -11013646-2- 
51-Ana Sayuri Mendes Okumura-30.413.718-2-
190-Angelina Cesário Araujo Silva -26.751.093-7- 
220-Anna Beatriz longuinho da Silva -320885719-
115-Anna Luísa Marinho Sousa -419345966- Irmão matri-

culado no mesmo ciclo- 
58-Anna Luiza Barros Lima de Souza Bastos-289264339-

-Luiz Miguel Barros Lima de Souza Bastos
189-Antônio Carlos Lopes Peli Bernardes Gallet-

ti-493253762-
102-ANTÔNIO NASCIMENTO PIRES-271057348-
254-Antônio Palhuca Talpo-272957549-
81-Arthur barreto Costa -2225367- Irmão matriculado no 

mesmo ciclo- 
24-ARTHUR BISPO LIMA-34068684-4-
145-Arthur Henrique da Silva Eloi-36.324.360-4- 
193-Arthur Kenji Vidal Kawaguti-29.101.325-9-
256-Arthur Klem Fernandes -215945530-
113-Arthur Miguel Antonio da Silva -571382502-
132-Arthur Nunes Quirino-37.193.929-X- 
156-ARTHUR SERRANO DA ROCHA ANTUNES-285113860- 

Irmão matriculado no mesmo ciclo- 
209-ARTHUR TIRADOR SANDOVAL-320260665-
70-Arthur Willian Ferreira Alves -360322505-
112-Aukan Jorquera Verissimo-368814944-
222-Ayla Queiroz Saavedra-25.779.015-9-
203-Beatriz Cabral Pessoa -43.394.605-2-
262-Benício Martins Amorim-440329024-
197-Benjamim Kiyoshi Ohara Sacchi-344174578-
252-Benjamin Kuhlmann Nicolau -297632176-
15-BERNARDO ANDREATO TERAZZI-01570864500 CNH-
231-Bernardo hatae Xavier da silveira -33506314-7-
94-Bernardo Jacarini Campozano -469493811-GÊMEA - 

Clara Jacarini Campozano
182-Bernardo Miguel Vieira de Sousa e Silva -439207940-
150-Bernardo Vieira Leite de Jesus-65.914.776-2-
12-Brenda Carvalho do Carmo-490853572-
200-Caio Saito dos Santos-256983951-
42-Carolina Hasegawa Tavares-29.308.930-9-
241-Cecilia Ribeiro-292279401-
29-Ciro González del Cerro Brage-G2676191-
170-Clarice Alario Torres dos Santos-23195119x-
121-Dante Andrade dos Santos-337179360-
146-Dario Ravbar Oliveira-09371964-79- 
233-Davi Barbosa Sene-342504460-
16-Davi Figueiredo Cunha-330183424-
71-Davi Lucca dos Santos-438405882-
268-Davi Luiz Paixão de Lima -476166779-
69-Débora de Rosa Franco Sousa-42.490.313-1-
129-DIEGO MIGUEL CHITAS MOSQUERA-1105452-
159-EDUARDO ARAUJO MASCARENHAS-438607582-
90-Eduardo Vaccari Silva -547809141-
196-Elisa Tosi Moitinho Soussumi -329003100-
234-Emanoel José Gava Andózia Costa-285355533-
165-Emanuelle Nogueira Mota-39.220.234-7- 
107-Emanuelly da Silva Lopes de Carvalho -33829157X-
84-Enrico vicenzo de Sousa Fernandes -39627906-5-
177-Enzo Derame Moraes Isoppi-345697315-
4-Enzo Gabriel da Silva fruteira -47.415.086/07-
131-ENZO GABRIEL FELIX DOS SANTOS-65.414.114-9-
36-Enzo Lopes Moscardi-358401586-
109-Enzo Miguel Lopes gomes-27.965.679-1-
271-Enzo Moura Pontes-44.453.557-3-
179-Enzo Queiroz da Silva-365115575-
208-Estella De Vecchio Wellington-17068328-X-
284-ESTHER SANTOS FIGUEIREDO-291445251-
167-Felippe Rebouças -491005428-
164-Fernando Nicolau Muxfeldt-90982630-
68-Flora Bracale Santana-29.900.004-7-
229-Florbela Japiassu Viana Brunes -10695760-8-
133-Francisco Alves Santana Serminaro -29882360-3-
267-Francisco de Oliveira Augusto -286362843-
204-Francisco Pavesi Haddad-34814339-4-
31-Gabriel de Mello Caleffi-255118831-
118-Gabriel Joaquim Santos Neres Santana-55.128.883-8-
96-Gabriel Loaba Walvick dos Santos-481410107-
34-GABRIEL ROMEIKO ROSSI-22887298-4-
127-Gabriel Viana Jesus Nascimento-43.509.167-0-

propostas, após análise da comissão de avaliação sob a coorde-
nação geral da AUSPIN.

b.As bolsas terão início em 05 de novembro de 2022 e 
término em 05 de maio de 2023. c.Os alunos do último ano de 
graduação receberão o recurso enquanto estiverem vinculados 
às suas unidades de ensino. Após a finalização do curso e 
decorrente desligamento, a bolsa deixará de ser paga, mas a 
participação no programa terá continuidade.

d.Os alunos de pós-graduação receberão o recurso enquan-
to estiverem vinculados a um dos cursos de pós-graduação 
da USP.

e.O período de pré-incubação pode sofrer alguma alteração 
caso a incubadora julgue necessário em decorrência de normas 
internas ou relacionadas à pandemia, o que pode acarretar em 
extensão do projeto além de 10 de maio de 2023, sem que haja 
prorrogação da bolsa.

f.A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado 
ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de interesse da 
administração superior da USP ou de exigência legal, sem que 
isso implique direito a indenizações e/ou a reclamações de 
qualquer natureza.

g.Casos omissos neste Edital serão examinados pela AUS-
PIN.

A seguir o cronograma do presente edital:
CRONOGRAMA
Atividade
Período
Divulgação do Edital Santander/USP-Inovação
01/07/2022
Inscrições
01/07/2022 até 30/09/2022) (até 23h59min)
Seleção dos projetos
01/10 até 10/10/2022
Divulgação dos resultados
11/10/2022 às 17h
Formalização das atribuições das bolsas
12/10 até 15/10
Início da vigência do projeto e das bolsas
05/11/2022
São Paulo, 24 de agosto de 2022.
[Documento assinado digitalmente]
Prof. Luiz Catalani
Coordenador
Agência USP de Inovação
Anexo I - Business Model Canvas
Rua da Reitoria, 374 – 2º andar – Cidade Universitária – 

Butantâ – São Paulo – Brasil CEP 05508-920 – Tel. 3091-3290
DECLARAÇÃO
Eu, Professor (a)___________________________, nº 

USP____________, atuarei como orientador(a) do projeto a ser 
desenvolvido pela equipe ____(Nome do projeto), caso o pro-
jeto seja aprovado no Edital Startup Santander/USP 2º Edição.

Estou ciente que compete ao professor orientador:  Acom-
panhar a execução das atividades.

Acompanhar a execução das atividades.
Avaliar o desempenho dos bolsistas.
c. Efetuar o desligamento do bolsista quando for o caso.
d. Solicitar a substituição do bolsista, quando necessário.
e. Ao final do processo, avaliar o desempenho das equipes 

e encaminhar parecer se as mesmas têm condições de dar 
continuidade ao processo de planejamento e implementação 
da Startup proposta.

______________, ___/___/_______
Local, Data
____________________________________ Assinatura

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 COMUNICADO
Edital EAFEUSP n°10/2022
A Diretora da Escola de Aplicação da Faculdade de Edu-

cação da Universidade de São Paulo – EAFEUSP, no uso de 
suas atribuições, torna pública a lista com todas as inscrições 
válidas e o número ao qual cada candidato irá concorrer para 
o sorteio público de ingresso no 1º ano do Ensino Fundamental 
2023, a ser realizado em consonância com as disposições do 
Regimento Escolar da EAFEUSP e as normas estabelecidas no 
Edital 09/2022.

Categoria I: vagas para inscritos que sejam filhos de servi-
dores da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo, 
docentes ou não.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO-NOME COMPLETO DO CANDI-
DATO- NÚMERO DO DOCUMENTO DO RESPONSÁVEL- Irmão 
Gêmeo - Irmão matriculado no mesmo ciclo

4-Felipe Guimarães Souza-293000001
5-Joshua Narayan Franz da Silva-27960600-X- Irmão matri-

culado no mesmo ciclo
1-Paulo Akira Lago Neves-33.192.318-x
2-PIETRA CONCEIÇÃO DE SOUZA-22.048.016 - 3
3-Yasmin Ramalho da Silva-183606449- Irmão matriculado 

no mesmo ciclo
Categoria II: vagas para inscritos que sejam filhos de servi-

dores de Institutos ou Repartições da Universidade de São Paulo, 
docentes ou não.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO-NOME COMPLETO DO CANDI-
DATO- NÚMERO DO DOCUMENTO DO RESPONSÁVEL- Irmão 
Gêmeo - Irmão matriculado no mesmo ciclo

33-Alice Varella Valenta-V981892-G-
10-ARTHUR MARTINS FERREIRA-22133596-1 - Irmão matri-

culado no mesmo ciclo- 
37-Aurora Dias Araújo dos Anjos-325214256- Irmão matri-

culado no mesmo ciclo- 
58-Aurora Moreira Baravelli-18275219-7-
27-Ayla Roberta Caggiano-16.687.718-
6-Beatriz Cezaretto Botelho-340249122-
30-Bernardo Gomes Bastos-307565713-
7-Camila Leonardi Vitale-V356928k-
4-Clara Kaihara Kavakama-32493593-6-
53-Davi Bispo Dos Santos-19755704-
50-Davi Ferreira Araujo -30.866.018-3- 
49-Diego Vibranovski Lopes-38677155-8- 
19-Eloah França RAMOS -27212659-7- Irmão matriculado 

no mesmo ciclo- 
8-Felipe Casagrande De Luca-30.280.219-8- Irmão matricu-

lado no mesmo ciclo- 
61-Giuseppe Benatti Pimentel Coppe-292394470- 
31-Guilherme Braga Mannini-30.922.201-1-
44-Guilherme Martins Lira-287971089-
15-Gustavo Camargo da Rocha-280167921- 
21-Heloisa Ferreira Almeida-248544615- 
54-Henrique Martins da Costa Pessoa-56607800-4-
41-HENRIQUE SOARES MENDES-227969947- Irmão matri-

culado no mesmo ciclo- 
45-IARA VIEIRA PRETO-32.514.432-1- Irmão matriculado 

no mesmo ciclo- 
38-Inácio Fontelas Bergerman-29.858.833-x-
59-Inácio Leonel Goes-35486161-x-
35-Inês Scaramella Haddad-24.844.724-5-
28-Isabella Rojas Castro-32.949.242-1-
5-João Miguel Ramalho de Carvalho-32.432.799-7- 
14-João Pedro Spagnolo-674282393-
56-Júlia Milani Gobitta-43352254-9-
13-Kaique Banuls Alonso-42.313.018-3-
3-Kathleen Evelyn Senna Souza Cunha-24336577-
16-Kauã Oliveira de Souza-495002161-
47-LIGIA BORGES MILANESI-547355671- Irmão matricula-

do no mesmo ciclo- 
25-LION FERREIRA FERNANDES-44.877.061-1-

pelas respectivas Incubadoras. A participação neste Programa 
não vincula a aprovação na etapa de “incubação”.

II. Das Normas
Para se candidatar a participar do programa, os alunos 

deverão apresentar:
a.Business Model Canvas do seu negócio (ver modelo em 

anexo);
b.Vídeo, no formato de pitch de no máximo 2 minutos, 

apresentando a ideia do projeto a ser desenvolvido;
c.Declaração assinada (Anexo II) pelo professor orientador 

do projeto (a assinatura pode ser eletrônica ou digitalizada);
d.Comprovação de que pelo menos 50% dos integrantes 

da proposta tenham cursado ao menos 01 (uma) disciplina 
de empreendedorismo ou inovação dentre as listadas no Hub 
USP Inovação (https://hubusp.inovacao.usp.br/educacao), ou 
participado formalmente de uma atividade de formação de 
empreendedores desenvolvida na USP;

e.A indicação na ficha de inscrição da Incubadora na qual 
gostariam de realizar o processo de pré-incubação;

f.Indicação do nome de todos os alunos (graduação e pós-
-graduação) que integram a proposta;

Os projetos serão avaliados e o número de projetos a ser 
alocado em cada campus dependerá da avaliação da Comissão 
Julgadora da Agência USP de Inovação.

O Business Model Canvas compreende a descrição das: 
atividades, parcerias, relações com os clientes, segmentos de 
mercado, recursos, canais, estrutura de custos e fontes de renda 
da proposta da Startup. Os projetos poderão contar com a par-
ticipação de alunos de pós-graduação no desenvolvimento das 
atividades de pesquisa, levantamento de dados, planejamento 
de ações, difusão de informações, entre outras atividades esta-
belecidas no Canvas do negócio da Startup proposta.

III. Das Inscrições
As inscrições ocorrerão por equipes, as quais deverão 

indicar um professor responsável pela mentoria das equipes. 
Cada equipe deverá indicar a incubadora de empresas na qual 
pretende concorrer à vaga de pré-incubação (CIETEC, ESALQTEC, 
HABITS, ParqTec e SUPERA). Cada proposta poderá pleitear 
até R$5.000,00 (cinco mil reais) em bolsas, a ser distribuídos 
mensalmente, sendo bolsas de graduação no valor de R$500,00 
(quinhentos) e pós-graduação, no valor de R$1.500,00. Embora 
as equipes possam ter quantidades distintas de participantes, 
serão atribuídas no máximo 6 (seis) bolsas por equipe, con-
forme os limites das categorias de bolsas listadas no item I do 
presente edital

A inscrição deverá ser realizada exclusivamente por meio do 
preenchimento da ficha de inscrição, onde deverá ser anexado o 
PDF do Business Model Canvas (quadro de modelo de negócios) 
do projeto a ser desenvolvido (anexo I), vídeo apresentando 
o projeto, declaração de participação do orientador, cópia em 
PDF do histórico escolar dos estudantes de graduação e de 
participação nas disciplinas de empreendedorismo. A ficha pode 
ser acessada pelo link: https://forms.gle/Dgq4sVYgCvAbaJMQ9

Não serão aceitas inscrições enviadas por e-mail e após a 
data estipulada no edital.

IV. Das Obrigações da Coordenação Geral
Caberá ao Coordenador da Agência USP de Inovação 

designar a Comissão Julgadora da Agência USP de Inovação, 
que será formada pelos gerentes das Incubadoras participantes 
do programa e por pelo menos um membro externo (investidor) 
para selecionar projetos de Startup para a pré-incubação e a 
definição do número de bolsistas, considerando como critérios:

a.O potencial das propostas apresentadas pelo Business 
Model Canvas e pelo vídeo.

b.O atendimento às normas estabelecidas no presente 
Edital; e o mérito acadêmico dos bolsistas.

c.A composição de times é composta por alunos de gradu-
ação e pós graduação.

d.Compete ainda à Coordenação o planejamento, a exe-
cução administrativa e financeira, o acompanhamento e a 
avaliação do Programa.

V. Das Obrigações do(a) Professor(a) Mentor(a) dos Projetos
Compete ao professor mentor do projeto:
a.Acompanhar a execução das atividades.
b.Avaliar o desempenho dos bolsistas.
c.Efetuar o desligamento do bolsista quando for o caso.
d.Solicitar a substituição do bolsista, quando necessário.
e.Ao final do processo, avaliar o desempenho das equipes 

e encaminhar parecer se as mesmas têm condições de dar 
continuidade ao processo de planejamento e implementação 
da Startup proposta.

VI. Das Obrigações dos Bolsistas
Compete ao bolsista:
a.Cumprir as atividades estabelecidas no plano de trabalho.
b.Cumprir carga horária de 12 (doze) horas semanais de 

trabalho dedicadas ao projeto.
c.Acompanhar e participar das atividades de pré-incubação 

oferecidas pela incubadora para a qual o seu projeto foi apro-
vado.

d.Elaborar o relatório de atividades bimestrais.
e.Elaborar e encaminhar o relatório final do projeto, no 

prazo de até 15 (quinze) dias após a conclusão ao professor 
mentor e à incubadora.

VII. Das Obrigações das Incubadoras
Compete à incubadora para a qual o projeto foi selecio-

nado:
a.Avaliar o desempenho dos bolsistas.
b.Disponibilizar espaço de pré-incubação (físico ou virtual) 

por um período de 06 meses gratuitamente aos participantes 
dos projetos selecionados, conforme as características de cada 
Programa de Incubação das Incubadoras participantes deste 
edital.

c.Informar ao professor mentor da participação dos bolsis-
tas nas atividades de suporte ao empreendedorismo realizadas 
em suas dependências.

d.Elaborar o relatório de atividades trimestral.
e.Sugerir o desligamento e/ou substituição do bolsista 

quando este não estiver participando ativamente do projeto.
f.Ao final do processo, avaliar o desempenho das equipes 

e encaminhar parecer se as mesmas têm condições de dar 
continuidade ao processo nas modalidades de pré-incubação 
ou incubação.

VIII. Do Desligamento de Bolsistas
Um bolsista poderá ser desligado em qualquer etapa do 

projeto, por desistência, a pedido, ou por insuficiência acadêmi-
ca, quando for detectado rendimento insuficiente nas atividades 
programadas. Caberá ao Professor(a) Mentor(a) formalizar o 
desligamento do bolsista junto à Coordenação Geral.

A bolsa liberada poderá ser destinada a outro aluno para 
completar o tempo de bolsa, desde que atenda às normas do 
presente Edital e não exceda o cronograma do presente edital. 
Não será possível fazer a substituição de bolsas de alunos de 
graduação para pós-graduação ou vice-versa.

IX. Bolsa, Duração e Critério para Recebimento da Bolsa 
Educação

Para o presente Edital está previsto duração de bolsas de 06 
meses, para estudantes de graduação e organizados em equipes, 
com valor R$ 500,00 (quinhentos reais) e serão pagas mensal-
mente durante o período do desenvolvimento do projeto ou até 
o desligamento do bolsista, caso seja solicitado pelo coordena-
dor do projeto. Para os alunos de pós-graduação estão bolsas 
de 06 meses no valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) e 
serão pagas mensalmente. A seleção das bolsas considerará o 
histórico escolar dos alunos. Não haverá renovação das bolsas.

Os estudantes selecionados deverão abrir conta corrente no 
Banco Santander para o recebimento das bolsas.

X. Das Disposições Gerais
a.A divulgação do número de bolsas/projetos aprovados 

para cada campus será decorrente da seleção das melhores 

7.1.5. Em caso de solicitação de prorrogação, o relatório 
de atividades deverá ser entregue em até 45 dias antes da data 
prevista para o encerramento da bolsa.

7.1.6. Cumprir as regulamentações dispostas na Resolução 
CoPq Nº 7406, de 03 de outubro de 2017, na Resolução Nº 
8241, de 26 de maio de 2022, e na Portaria GR 7772, de 11 de 
agosto de 2022.

7.1.7. Ter disponibilidade, quando cabível, para realizar até 
2 meses de estágio no exterior em Centro de Referência em sua 
temática. As propostas de estágio deverão ser submetidas pelo 
supervisor à Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, para análise 
de mérito.

8. Prorrogação
8.1. As bolsas poderão ser prorrogadas por até 12 meses, a 

critério da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação e de acordo com 
a disponibilidade de recursos.

8.2. O pedido de prorrogação, devidamente justificado, 
deverá ser encaminhado pelo supervisor à Pró-Reitoria de Pes-
quisa e Inovação com antecedência mínima de 45 dias da data 
prevista para encerramento da bolsa.

8.3. São condições para a prorrogação o cumprimento das 
atividades previstas no plano de trabalho e a aprovação, pela 
Comissão de Pesquisa e Inovação, do relatório.

8.4. Os bolsistas contemplados com a prorrogação deverão 
entregar novo relatório de atividades até 30 dias após o encer-
ramento da prorrogação.

9. Prestação de contas
9.1. Em até 90 dias após o encerramento da bolsa, o 

supervisor deverá encaminhar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Ino-
vação, pelo sistema Atena (Pesquisa Atende\>Formulário\>Nova 
Solicitação):

9.1.1. Cópia do termo de outorga firmado entre o bolsista 
e a Unidade;

9.1.2. Relatório(s) de atividades entregue(s) pelo bolsista e 
comprovante de aprovação pela Comissão de Pesquisa (Pesquisa 
e Inovação);

9.1.3. Relatório financeiro, composto de:
9.1.3.1. Balancete ou demonstrativo financeiro simplificado, 

com a discriminação dos créditos e débitos e apuração do saldo 
remanescente, com registro da devolução do residual, se houver.

9.1.3.2. Comprovantes de pagamento das mensalidades da 
bolsa ao bolsista;

9.1.3.3. Comprovante de remanejamento de saldo remanes-
cente à Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, se houver.

9.2. A elaboração dos relatórios de atividades e financeiro 
deverá observar as recomendações dispostas no “Tutorial para 
prestação de contas dos auxílios financeiros concedidos pela 
PRPI”, disponível no website da PRPI, em: https://prp.usp.br/
editais-chamadas-e-normas/, naquilo que forem compatíveis 
com as normas deste edital.

9.3. As prestações de contas que se mantiverem em aberto, 
excedendo o prazo de entrega determinado neste edital, tornam 
seus responsáveis inelegíveis para os próximos Editais, Progra-
mas e auxílios financeiros subvencionados pela PRPI.

10. Desligamento
10.1. A participação do bolsista poderá ser cancelada a 

qualquer momento mediante solicitação, devidamente justifica-
da, do próprio ou do supervisor, a ser apreciada pela Pró-Reitoria 
de Pesquisa e Inovação.

10.2. Caberá ao supervisor comunicar oficialmente o des-
ligamento do bolsista à Assistência Financeira da Unidade e à 
Comissão de Pesquisa e Inovação antes do processamento da 
folha mensal.

10.3. Serão causas de desligamento com restituição integral 
da bolsa:

10.3.1. a não apresentação ou reprovação de relatório(s) 
do bolsista;

10.3.2. o descumprimento do Código de Ética da USP, veri-
ficado por meio de procedimento que assegure o contraditório 
e a ampla defesa.

11. Cronograma Envio das propostas Até 15.09.2022 Divulgação 
dos docentes contemplados 30.09.2022 Seleção dos bolsistas pelos 
docentes contemplados e aprovação do cadastro pela Comissão de Pes-
quisa e Inovação Até 15.11.2022 Início da bolsa A partir de 01.12.2022

12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação.

 AGÊNCIA USP INOVAÇÃO
 Programa Santander USP de Inovação e Empreende-

dorismo / Criação de Startup Edição 2022
RETIFICAÇÃO DE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFI-

CIAL DO DIA 08/07/2022
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA SANTANDER-USP, EDI-

ÇÃO
2022, SOB A GESTÃO ACADÊMICA E ADMINISTRATIVA 

DA AGÊNCIA USP DE INOVAÇÃO QUE VISA APOIAR O PRO-
GRAMA STARTUP USP.

I. Da Caracterização do Edital Santander Universidades: 
Bolsas de incentivo às “Startup USP”

O Programa Santander Universidades-USP de bolsas de 
incentivo a Startup é uma ação da USP por meio da Agência USP 
de Inovação, em parceria com a Pró-Reitoria de Graduação e a 
Pró-Reitoria de Pós-graduação, que visa selecionar estudantes 
de graduação e pós-graduação de elevado mérito acadêmico 
para desenvolverem atividades de pesquisa e promoção do 
desenvolvimento tecnológico e inovação: “Programa STARTUP 
USP”. O apoio do Programa Santander Universidades será por 
meio da concessão de bolsas para alunos da USP.

As bolsas serão concedidas a equipes de estudantes 
regularmente matriculados e de elevado mérito acadêmico que 
tenham cursado alguma das disciplinas relacionadas a empre-
endedorismo e inovação oferecidas na USP, ou participado de 
programas de fomento ao empreendedorismo realizados pelas 
entidades estudantis (disponível no https://hubusp.inovacao.usp.
br/educacao), que tenham por objetivo desenvolver o plano de 
negócios de uma startup passando pelo processo de pré-incu-
bação de 06 (seis) meses em uma das seguintes incubadoras: 
CIETEC (São Paulo), ESALQTEC (Piracicaba), HABITS (USP Leste), 
ParqTec (São Carlos) e SUPERA (Ribeirão Preto), conforme as 
características dos Programas de cada uma destas incubadoras.

Os bolsistas atuarão sob a mentoria de docentes USP, que 
acompanharão o projeto, e deverão, primordialmente, se ocupar 
das atividades de desenvolvimento da tecnologia, mercado e 
estruturação do negócio proposto.

Este Edital prevê a distribuição de:
a. Bolsas de 06 meses, para estudantes de graduação e 

pós-graduação organizados em equipes para desenvolvimento 
de projetos de startup em pré-incubação.

b. As equipes devem ser constituídas por no mínimo 02 
(dois) alunos e no máximo 6 (seis) alunos. São possíveis combi-
nações de alunos da graduação e pós graduação com pagamen-
to de Bolsas mensais de até R$5.000,00 (cinco mil reais) para 
cada equipe, por 6 meses, sendo R$1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) para alunos de pós-graduação e R$500,00 (quinhentos 
reais) para alunos de graduação.

c. Alunos que recebem bolsas via sistema USP (Júpiter ou 
Janus) e FAPESP não podem acumular com este recurso.

d. Alunos que participaram do primeiro edital não poderão 
participar com a mesma proposta de empresa. Caso tenham 
recebido bolsa no primeiro edital não poderão concorrer à bolsa 
no segundo.

e. No projeto podem participar integrantes externos à uni-
versidade, porém receberão bolsas apenas alunos matriculados 
na Universidade de São Paulo.

Ao final do Programa os projetos selecionados poderão 
participar do processo de seleção de empresas para incubação, 
concorrendo com as demais propostas que se apresentarem 
para as respectivas chamadas, nas condições determinadas 


